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Divisas
Taxa de conversão

—
por E 1

Libra esterlina (Reino Unido) . . . . . . . . . . . . . . . 0,691
Rupia das Maurícias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,744 5
Quetzal (Guatemala) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,364 8
Dólar da Guiana Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243,816
Rupia da Indonésia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 998,7
Dólar da Namíbia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,778 8
Lempira (Honduras) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,364 8
Dólar de Hong-Kong . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,609 3
Forint (Hungria) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 249,748 5
Rupia indiana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,944 9
Rial iraniano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 979,67
Dinar iraquiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 994,11
Peso filipino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71,803 3
Coroa islandesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,797 3
Shekel (Israel) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,884 3
Colón da Costa Rica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 624,659
Iene (Japão) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133,246
Dinar jordano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,965 73
Dinar sérvio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77,617 4
Xelim (Quénia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96,776 3
Dólar liberiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88,536 5
Pataca (Macau) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,519
Kwacha do Malawi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143,918 4
Dirham marroquino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,043 5
Peso novo mexicano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,694
Metical (Moçambique) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 576,2
Nova córdoba da Nicarágua . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,364 8
Naira (Nigéria) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175,560 5
Coroa norueguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,310 1
Dólar neo-zelandês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,770 4
Rial de Omã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,524 42
Balboa (Panamá) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,362 1
Rupia paquistanesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77,886 8
Guarani (Paraguai) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 329,24
Novo sol (Peru) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,392
Zloty (Polónia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,092 7
Franco CFA da República Centro-Africana . . . . 655,957
Coroa checa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,640 2
Leu (Roménia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 594
Dobra (São Tomé e Príncipe) . . . . . . . . . . . . . . . . 13 397,58
Dólar de Singapura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,230 7
Libra da Síria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,997 1
Lilangeni (Suazilândia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,778 8
Coroa sueca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,297 1
Baht (Tailândia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,391 9
Dólar de Trinidad e Tobago . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,479 1
Dinar tunisino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,635 2
Lira turca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,806 706
Novo peso uruguaio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,685 3
Hryvna (Ucrânia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,494 7
Rublo russo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,641 3
Bolívar (Venezuela) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 783,76
Zaire (República Democrática do Congo) . . . . . 628,382
Kwacha zambiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 012,06
Dólar do Zimbabwe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 022,248

9 de Maio de 2005. — O Director, Renato P. Marques.

Despacho (extracto) n.o 11 788/2005 (2.a série):

Cristina Maria Rodrigues Pinto Bártolo, assistente administrativa
especialista do quadro de pessoal do Hospital de São Francisco
Xavier, S. A. — despacho do director-adjunto do Departamento
Geral de Administração de 9 de Novembro de 2004 e despacho
do conselho de administração do Hospital de São Francisco Xavier,
S. A., de 16 de Dezembro de 2004 transferindo-a com a mesma
categoria para o quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, pessoal administrativo, com efeitos a 6 de Junho de
2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Maio de 2005. — O Director, Renato Pinho Marques.

Despacho (extracto) n.o 11 789/2005 (2.a série):

Miguel Alexandre Guedes da Silva — celebrado contrato administra-
tivo de provimento em 8 de Março de 2005, nos termos do
artigo 15.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
e dos artigos 8.o, alínea m), 9.o, 12.o e 13.o do Decreto-Lei n.o 133/85,
de 2 de Maio, para exercer o cargo de conselheiro de imprensa

na Embaixada de Portugal em Paris, pelo período de três anos,
considerando-se tácita e sucessivamente prorrogado por iguais
períodos, salvo se a Administração ou o contratado o denunciarem
mediante notificação da outra parte com a antecedência mínima
de 90 dias, conforme o estabelecido no artigo 9.o, n.o 2, do Decre-
to-Lei n.o 133/85, de 2 de Maio, com efeitos a partir de 1 de Fevereiro
de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas,
conforme o disposto no artigo 48.o da Lei n.o 98/97, de 26 de
Agosto, conjugado com o artigo 71.o da Lei n.o 107-B/2003, de
31 de Dezembro.)

10 de Maio de 2005. — O Director, Renato Pinho Marques.

Despacho (extracto) n.o 11 790/2005 (2.a série):

Simeão Archer Pinto Mesquita, conselheiro de embaixada do quadro I
do pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pessoal diplo-
mático, a exercer o cargo de cônsul-geral de Portugal em Zuri-
que — despacho conjunto do Primeiro-Ministro e do Ministro de
Estado e dos Negócios Estrangeiros de 9 de Maio de 2005 exo-
nerando-o do referido cargo e transferindo-o para os serviços inter-
nos do Ministério dos Negócios Estrangeiros, com efeitos a partir
de 31 de Março de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

12 de Maio de 2005. — O Director, Renato Pinho Marques.

Rectificação n.o 913/2005. — Para os devidos efeitos se rectifica
o despacho (extracto) n.o 3715/2005, inserido no Diário da República,
2.a série, n.o 36, de 21 de Fevereiro de 2005, a p. 2511, pelo que
onde se lê «Helena Isabel Batista Marchão, assistente administrativa
principal do quadro I de pessoal do Ministério dos Negócios Estran-
geiros, pessoal administrativo.» deve ler-se «Helena Isabel Batista
Marchão Pires, assistente administrativa principal do quadro I de pes-
soal do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pessoal administrativo.».

22 de Fevereiro de 2005. — O Director, Renato Pinho Marques.

Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento

Aviso n.o 5413/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por despacho de 27 de Abril de 2005 do vogal do conselho
directivo do Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento
(IPAD), no uso da delegação de competências atribuída pelo pre-
sidente do mesmo Instituto, conforme o despacho n.o 22 397/2004
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 258, de
3 de Novembro de 2004, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso interno de ingresso para admissão a estágio
com vista ao preenchimento de uma vaga na categoria de técnico
superior de 2.a classe da carreira técnica superior, de dotação global,
do quadro de pessoal do ex-Instituto da Cooperação Portuguesa (ICP),
aprovado pela e Portaria n.o 343/98, de 5 de Junho.

2 — Nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março,
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar posto
a concurso, esgotando-se com o preenchimento do mesmo.

4 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de
Julho, 265/88, de 28 de Julho, 184/89, de 2 de Junho, 353-A/89, de
16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e 320-A/2000,
de 15 de Dezembro, e Portaria n.o 1256/95, de 24 de Outubro, e
Decreto Regulamentar n.o 4/2002, de 5 de Fevereiro.

5 — Conteúdo funcional — ao lugar a preencher correspondem fun-
ções de estudo, investigação, concepção e adaptação de métodos e
processos técnico-científicos, de âmbito especializado, executadas com
autonomia e responsabilidade, tendo em vista informar a decisão supe-
rior, na área dos recursos humanos, designadamente em matéria de
relações de trabalho na função pública, recrutamento e selecção de
pessoal, avaliação do desempenho, formação e desenvolvimento pro-
fissional, gestão de quadros de pessoal e carreiras.

6 — Remuneração, local e condições de trabalho — as funções
serão exercidas nas instalações do IPAD, em Lisboa, sendo as con-
dições, remuneração e demais regalias sociais as genericamente apli-
cáveis aos funcionários da administração central, designadamente nos
termos dos Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, e 404-A/98,
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de 18 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11
de Junho.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — constituem requisitos gerais de admissão

os previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Requisitos especiais — podem ser opositores ao presente

concurso os funcionários ou agentes, reunindo estes últimos as con-
dições expressas na parte final do n.o 1 do artigo 6.o do mesmo diploma
legal, habilitados com o grau de licenciatura em Gestão de Recursos
Humanos ou Gestão e Administração Pública, especialização em
Recursos Humanos.

7.3 — Nos termos do n.o 3 do artigo 29.o do citado Decreto-Lei
n.o 204/98, os candidatos devem reunir os requisitos exigidos até ao
termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas.

8 — Métodos de selecção:
8.1 — Os métodos de selecção a utilizar são a avaliação curricular

(AC), a prova de conhecimentos (PC), ambas com carácter elimi-
natório, e a entrevista profissional de selecção (EP), de acordo com
as seguintes fases:

1.a fase — avaliação curricular, que se destina a avaliar as aptidões
profissionais dos candidatos, ponderando, de acordo com as
exigências da função, a habilitação académica de base e a
formação e experiência profissionais;

2.a fase — prova escrita de conhecimentos gerais e específicos,
com a duração máxima de duas horas, que se destina a avaliar
o nível de conhecimentos dos candidatos nas matérias cons-
tantes dos programas de provas aprovados pelos despachos
do Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Coo-
peração de 6 de Abril de 1998, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 95, de 23 de Abril de 1998, e do direc-
tor-geral da Administração Pública de 1 de Julho de 1999,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14
de Julho de 1999;

3.a fase — entrevista profissional de selecção, que visa avaliar,
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática,
as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.

8.2 — Os temas a abordar na prova de conhecimentos gerais e
específicos, bem como a legislação e a bibliografia necessárias para
a preparação da prova, são publicados em anexo ao presente aviso.

9 — Sistema de classificação:
9.1 — A classificação das diferentes fases e a classificação final são

expressas na escala de 0 a 20 valores, considerando-se eliminados
ou não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior
a 9,5 valores.

9.2 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta do júri do concurso,
que será facultada aos candidatos sempre que solicitada.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento

dirigido ao presidente do IPAD, podendo ser remetido pelo correio,
com aviso de recepção, para a Avenida da Liberdade, 192, 2.o,
1250-147 Lisboa, ou entregue pessoalmente na Secção de Expediente,
sita na Rua de Rodrigues Sampaio, 3, 1.o, 1150-278 Lisboa, até ao
termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, dele
devendo constar os seguintes elementos actualizados:

a) Identificação completa (nome, data de nascimento, natura-
lidade, nacionalidade, filiação, número, local, data de emissão
e de validade do bilhete de identidade, estado civil, residência,
código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, com indicação da categoria, do serviço

a que pertence e da natureza do vínculo.

10.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso, devidamente
datados e assinados, devem ser acompanhados da seguinte documen-
tação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Declaração emitida pelo serviço de origem, da qual constem

a categoria, a carreira e a natureza do vínculo, bem como
a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os
requisitos gerais de admissão a concurso previstos no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10.3 — O candidato poderá, ainda, apresentar quaisquer outros ele-
mentos que considere relevantes para a apreciação do mérito da sua
candidatura, os quais só poderão ser tidos em conta pelo júri se devi-
damente comprovados.

10.4 — Nos termos do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 135/99,
de 22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 29/2000, de

13 de Março, é suficiente a simples fotocópia dos documentos autên-
ticos ou autenticados referidos nos números anteriores, sem prejuízo
do disposto no n.o 2 do mesmo artigo.

10.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de

classificação final serão publicitadas nos termos do previsto nos arti-
gos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e
afixadas na Divisão de Recursos Humanos deste Instituto, sita na
Rua de Rodrigues Sampaio, 3, 5.o, Lisboa.

12 — O estágio, com carácter probatório, terá a duração de um
ano e obedece aos princípios estabelecidos no artigo 50.o do Decre-
to-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho.

13 — O júri do presente concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Licenciada Cristina Maria da Cunha Pinto, direc-
tora de serviços.

Vogais efectivos:

1.o Licenciado João Manuel Marmeleiro Nunes Gonçalves
da Rosa, chefe de divisão, que substituirá a presidente
nas suas faltas ou impedimentos.

2.o Licenciada Margarida Maria Lança de Matos, técnica
superior de 1.a classe.

Vogais suplentes:

1.o Maria Natália dos Santos Oliveira Correia da Silva, téc-
nica superior de 1.a classe.

2.o Licenciada Maria Julieta Martins da Rocha, técnica supe-
rior de 1.a classe.

13 de Maio de 2005. — O Vogal do Conselho Directivo, Diogo
Ribeiro Santos.

ANEXO

Programa da prova de conhecimentos

Conhecimentos gerais:

Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:

Regime de férias, faltas e licenças;
Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
Deontologia do serviço público;
Atribuições e competências do serviço para o qual é aberto

o concurso.

Conhecimentos específicos:

O Ministério dos Negócios Estrangeiros — estrutura orgânica e
competências;

Organização e competências do IPAD;
Quadros e carreiras;
Recrutamento e selecção de pessoal;
Regime de férias, faltas e licenças;
Avaliação do desempenho;
Formação profissional. Organização e avaliação de acções de

formação. Métodos e técnicas de formação;
Perfis profissionais. Noções sobre análise e qualificação de

funções;
Regime da administração financeira do Estado;
Regime da realização de despesas públicas e da contratação

pública relativa à locação e aquisição de bens móveis e serviços;
Modernização administrativa. Gestão da qualidade e simplifi-

cação de processos administrativos.

Legislação aconselhada:

Constituição da República Portuguesa;
Código Civil;
Código do Procedimento Administrativo;
Código do Trabalho (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 99/2003,

de 27 de Agosto, regulamentado pela Lei n.o 35/2004, de 29
de Julho, e pelo Decreto-Lei n.o 77/2005, de 13 de Abril);

Lei n.o 4/84, de 5 de Abril, republicada pelo Decreto-Lei
n.o 70/2000, de 4 de Maio;

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, alterado pelos Decre-

tos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 215/95, de 29 de Maio,
e 299/95, de 29 de Julho;

Decreto-Lei n.o 101/2003, de 23 de Maio;
Decreto-Lei n.o 57-B/84, de 20 de Fevereiro
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 363/85, de 10 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho;
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Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, alterado pela Lei n.o 25/98,

de 26 de Maio;
Decreto-Lei n.o 282/89, de 23 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro, pela Lei n.o 19/92, de
13 de Agosto, e pelos Decretos-Leis n.os 102/96, de 31 de
Julho, e 218/98, de 17 de Julho;

Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 133/99, de 21 de Abril;

Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 113/95, de 25 de Maio, pela Lei n.o 10-B/96, de 23 de
Março, e pelo Decreto-Lei n.o 190/96, de 9 de Outubro;

Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 159/95, de 6 de Julho;
Decreto-Lei n.o 190/96, de 9 de Outubro;
Despacho Normativo n.o 16/97, de 3 de Abril, alterado pelo Des-

pacho Normativo n.o 47/2001, de 21 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 50/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei

n.o 174/2001, de 31 de Maio;
Lei n.o 74/98, de 11 de Novembro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pelo

Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 84/99, de 19 de Março;
Portarias n.os 268/97, de 18 de Abril, 1271/97, de 26 de Dezembro,

814/98, de 24 de Setembro, 286/2002, de 15 de Março, e
282/2005, de 21 de Março;

Portaria n.o 343/98, de 5 de Junho;
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, alterada pela Lei

n.o 117/99, de 11 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.o 157/2001,
de 11 de Maio;

Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 29/2000, de 13 de Março;

Decreto-Lei n.o 166-A/99, de 13 de Maio;
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;
Decreto-Lei n.o 488/99, de 17 de Novembro;
Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro;
Decreto-Lei n.o 53/99, de 31 de Março;
Decreto-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril;
Portaria n.o 282/2000, de 22 de Maio;
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 2 de Maio;
Decreto-Lei n.o 193/2002, de 25 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 5/2003, de 13 de Janeiro, e despacho

n.o 22 251/2004 (2.a série), do Secretário de Estado dos Negó-
cios Estrangeiros e da Cooperação, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 256, de 30 de Outubro de 2004;

Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro;
Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro;
Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro;
Lei n.o 10/2004, de 22 de Março, Decreto Regulamentar

n.o 19-A/2004, de 14 de Maio, e Portaria n.o 509-A/2004, de
14 de Maio;

Lei n.o 13/2004, de 14 de Abril;
Decreto-Lei n.o 242/2004, de 31 de Dezembro;
Portaria n.o 42-A/2005, de 17 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Despacho (extracto) n.o 11 791/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 16 de Maio de 2005 do subdirector-geral das Alfândegas
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, licenciado João Martins,
proferido no uso das competências que lhe foram delegadas pelo
despacho n.o 22 765/2004 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 262, de 8 de Novembro de 2004:

Precedendo procedimento de reclassificação profissional ao
abrigo dos artigos 4.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19
de Novembro, e após parecer favorável da Secretaria-Geral
do Ministério das Finanças de 9 de Maio de 2005, nomeados
em lugares da categoria de técnico verificador de 2.a classe
da carreira de técnico verificador do quadro de pessoal desta
Direcção-Geral os seguintes funcionários:

Ana Paula Silva Correia.
António Joaquim Sampaio Rocha.

Cláudia Margarida Seixas Felício.
Eduardo José Vasconcelos Monteiro.
Elisabete Maria dos Santos Almeida Ferreira da Cunha.
Isilda Maria Mendes Mariquitos.
Maria de Fátima Alves Ribeiro.
Maria João Pinto Alegria.
Maria Teresa de Almeida Pires.
Olga Modesto Sousa Candoso Paula.
Paulo Aurélio Santos da Nóbrega Couto.
Virgínia Maria de Jesus Soares.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Maio de 2005. — O Director de Serviços de Gestão de Recur-
sos Humanos, Vasco Manuel de Carvalho Costa Ramos.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 11 792/2005 (2.a série). — Concurso com selecção
de propostas para negociação relativo ao fornecimento de aeronaves
de transporte táctico e vigilância marítima. — Considerando que:

a) Nos termos do despacho n.o 173-A/MEDNAM/2004, de 28
de Julho, do Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos
Assuntos do Mar, foi oportunamente aberto concurso com
selecção de propostas para negociação relativo ao forneci-
mento de aeronaves de transporte táctico e vigilância marí-
tima;

b) O procedimento concursal se encontra a decorrer;
c) Pelo despacho do Ministro de Estado, da Defesa Nacional

e dos Assuntos do Mar n.o 17 780/2004 (2.a série), de 28
de Julho, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 201,
de 26 de Agosto de 2004, foi constituída a comissão res-
ponsável pela condução do concurso;

d) As mudanças verificadas dos elementos do Gabinete do Minis-
tro da Defesa Nacional e a passagem à situação de reserva
por parte de um militar da Força Aérea tornam desactualizada
a composição dessa comissão e obrigam à substituição de
alguns dos seus membros:

O Ministro da Defesa Nacional determina o seguinte:
1 — A constituição da comissão incumbida de conduzir o presente

procedimento, determinada pelo despacho do Ministro de Estado,
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar n.o 17 780/2004 (2.a série),
de 28 de Julho, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 201,
de 26 de Agosto de 2004, é alterada nos seguintes termos:

Vogais efectivos:

a) A Dr.a Maria Inês Tomás Gomes dos Santos Pinto é
substituída pela Dr.a Inês Pestana Gomes;

b) O Dr. Tiago Seabra Silva Pereira é substituído pela
Dr.a Margareth Pitta Ferraz;

c) É nomeado o engenheiro Rui Neves como novo membro
da comissão, que passará a ser composta pelo presidente
e por sete vogais;

Vogais suplentes:

a) O Dr. António Adalberto Pita de Meirelles Sollary Alle-
gro é substituído pelo Dr. Tiago Seabra Silva Pereira;

b) O tenente-coronel Rui José de Sousa Carvalho é subs-
tituído pelo coronel Joaquim Gonçalves Coelho Lopes.

2 — As funções de secretário da comissão serão exercidas pela
Dr.a Inês Pestana Gomes e, no seu impedimento, pela Dr.a Teresa
José de Jesus Correia Falcão.

3 — A comissão com a presente constituição entra em exercício
de funções no dia imediato à data da assinatura do presente despacho.

9 de Maio de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 11 793/2005 (2.a série). — Considerando que:

1) O Conselho Consultivo do Ensino Superior foi criado pela
Lei n.o 1/2003, de 6 de Janeiro, que aprovou o Regime Jurídico
do Desenvolvimento e da Qualidade do Ensino Superior,
tendo o mesmo competência no âmbito de todo o ensino
superior, universitário e politécnico, público e não público;


